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Anexo I 

Termo de Referência 

 

(Processo Administrativo n° 07.25.0006/2024 

1. CONDIÇÕES GERAIS  

 

1.1. Registro de preços para aquisição de material pedagógico destinado a educação especial, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

LOTE ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 

Teclado com colmeia - teclado usb acompanhado de colmeia de 

acrílico transparente e com furos coincidentes às teclas de 16mm, 

teclas padrão abnt-2, compatível com Windows 7 ou superior. 

Conexão usb. 

UNID. 1 

2 

Acionador de pressão - acionador / joystick, tipo acionador de 

pressão para mouse, para acionamento de equipamentos 

adaptados. 

UNID. 1 

3 

Lupa eletrônica - portátil compacta, que possua tela de lcd de no 

mínimo 3,5” pol., wide-screen e possibilite aumento de 2 a 32 vezes 

em 2 níveis assim como congelamento de imagem. Reproduza 

imagem colorida, preto e branco e reverso. Seja leve e de fácil 

utilização; possua bateria de íons lítio recarregável que suporte no 

mínimo 2,5 horas de uso. Deve vir acompanhada de manual de 

instrução e certificado de garantia de no mínimo 12 meses. 

UNID. 1 

4 

Plastificadora - capacidade para plastificar tamanhos a3, a4, a5 e 

a6, deve possuir sistema de aquecimento por resistência, 2 (duas) 

funções de laminação (quente e frio), 6 (seis) ajustes de 

temperatura, painel de controle com todas as funções, display 

com visor de temperatura, botões liga/desliga, controle para 

laminação a quente ou a frio e para mover o material a ser 

laminado para frente e para trás, possuir led de temperaturas 

constantes e led que identifica quanto a máquina estiver ligada. 

220v ou bivolt. 12 (doze) meses de garantia. 

UNID. 13 

5 

Impressora em Braille de pequeno porte. Velocidade de impressão 

de no mínimo acima de 25 cps (caracteres por segundo). 

Resolução gráfica de no mínimo 17 dpi, conexão usb; compatível 

com o Windows 7 ou superior, 32/ 64 bits; Voltagem de 220v ou 

bivolt. Acompanha drive de instalação, acompanha todos os 

cabos necessários para a sua utilização. Garantia mínima de 12 

meses. Modelo de referência: Embraille. (Aceita modelo de 

qualidade equivalente ou superior.) 

UNID. 1 

6 Mesa para impressora - estrutura em aço/ ferro pintado; tampo em UNID. 1 
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madeira/ mdp/ mdf ou similar; dimensões mínimas de: altura 70 cm 

x largura 60 cm x profundidade 40 cm.  

7 
Instrumentos musicais bandinha rítmica infantil - conjunto contendo 

20 instrumentos musicais. 
UNID. 9 

8 

Kit Desenho Geométrico - Adaptada baixa visão e braille. 

Composto por: régua, esquadro, transferidor, gabarito geométrico, 

compasso, carretilha e prancheta emborrachada, todos estes 

fabricados em cristal de alto impacto. 

UNID. 1 

9 

Calculadora sonora português - recurso auditivo com voz 

sintetizada em português para suas atividades. Possui teclado e 

display com números grandes e display com leve inclinação 

facilitando a visualização e leitura. Tela lcd grande, 8 dígitos em 

tamanho grande teclas cobertas em plástico, não sofre desgaste. 

Calculadora falante com voz sintetizada em português fala em 

português as principais funções de cálculo, memória e totalização 

teclas de 0-9 e decimal múltiplas funções (+, -, x, ¸, m+, m-, mr e mc) 

tecla de tempo 12/24 horas mostrando hora, minuto e segundo 

(sem voz) tecla de liga e desliga o alarme tecla mute para desligar 

a voz tecla de liga e desliga o alarme. 

UNID. 1 

10 
Kit lupas manuais - acessórios para estudo, tipo kit com 6 lupas 

manuais, apresentação ampliação 2x, 3x, 7x, 9x, 11x e 12,5x 
UNID. 14 

11 
Dominó Associação de Ideias – Contém 28 peças confeccionadas 

em mdf.  
UNID. 1 

12 Dominó Frases – Contém 28 peças confeccionadas em mdf. UNID. 1 

13 

Kit Matemática Acessível Jogo Educativo. Contendo 48 barrinhas 

coloridas, 24 blocos matemáticos, 01 relógio montessoriano com 

formas geométricas.  

UNID. 1 

14 

Guia de assinatura para deficientes visuais - guia de assinatura - 

reglete para assinatura. Material: alumínio. Dimensões 

aproximadas: 0.12 cm de espessura, 3,5 cm de largura, 12,5 cm de 

comprimento, espaço vazado 10x1 cm 

UNID. 5 

15 

Mesa de atividade didática infantil. Possui várias funções 

acopladas no tampo, proporcionando interatividade de forma 

segura, coordenação motora e estímulo sensorial (visual e 

auditivo), através das formas, cores, sons, texturas. 

UNID. 4 

16 

Andador didático infantil confeccionado em plástico resistente, 

com peças removíveis e de encaixe, múltiplas funções didáticas. 

Dimensões aproximadas: 45 x 32 x 10 cm. 

UNID. 3 

17 

Blocos de montar magnético - com no mínimo 120 peças, 

confeccionadas em plástico resistente. Objetos de superfícies lisa e 

com bordas arredondadas.  

UNID. 4 

18 
Brinquedos magnéticos - conjunto com no mínimo 100 peças, 

confeccionado em plástico abs e imãs de alta qualidade. Esferas 
UNID. 8 
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e hastes fáceis de conectar e desconectar. Acompanha bolsa de 

armazenamento.  

19 

Blocos grandes de montar, tipo LEGO - kit com no mínimo 50 peças, 

confeccionadas em polipropileno. Material de alta qualidade, não 

tóxico, cores variadas. Blocos gigantes em formatos retangulares e 

quadrados. Sem bordas cortantes, com cantos arredondados. 

UNID. 5 

20 

Alfabeto e número vazados - kit com 132 peças vazadas 

confeccionadas em E.V.A. Contém 60 números, sendo números de 

0 a 9, cores variadas. Alfabeto contendo 72 letras, sendo 20 vogais 

e 52 consoantes, cores variadas. Peças de tamanho grande. 

UNID. 3 

21 

Baú pedagógico inclusão social - contém 10 brinquedos 

educativos com linguagem em libras e braille. Brinquedos variados, 

que não se repitam. 

UNID. 5 

22 

Tapete Sensorial – Conjunto com 05 unidades de diferentes 

texturas, como pontinhos, riscos, ondas, círculos e bolinhas. As 

dimensões aproximadas de 25 x 25cm. 

UNID. 14 

23 
Jogo educativo desafio das cores - contendo 01 base e 52 bastões 

bicolores em plástico para encaixe. 
UNID. 15 

24 
Pacote de bolinhas coloridas, ideal para piscina de bolinhas. 

Pacote c/ 100 unidades. Cores variadas. 
UNID. 15 

25 
Tatame infantil - conjunto com 10 placas coloridas em e.v.a., 

dimensões aproximadas por placa: 50 x 50 cm 
UNID. 10 

26 

Brinquedo educativo Rola Bola Torre Espiral - material 

confeccionado em plástico, atóxico. Base desmontável em 

formato espiral, com 04 bolas plásticas.  

UNID. 4 

27 

Brinquedo educativo Potinhos de Empilhar e Rolar – conjunto com 

10 peças, material confeccionado em plástico de alta resistência, 

não tóxico. Cores variadas. 

UNID. 4 

28 
Bola didática infantil colorida – bola educativa de encaixar. 

Confeccionado em plástico. 
UNID. 2 

29 

Suporte de leitura Plano inclinado - possui 04 níveis de inclinação 

ajustáveis. Confeccionado em MDF. Dimensões aproximadas: 40 x 

30cm. 

UNID. 15 

30 

Conjunto de lupas tipo pedra - com 03 lupas com capacidades de 

ampliação de 4x, 8x e 10x. Lente em acrílico de alta qualidade. 

Acompanha estojo para proteção em veludo. Ref. Magnabrite 

UNID. 14 

31 

Ábaco Soroban - Ábaco em madeira, tipo soroban, com 15 

hastes/colunas, para resolução de questões matemáticas, para 

alunos de baixa visão. 

UNID. 4 

32 

Reglete plástico de mesa - kit composto por 01 prancheta em mdf 

com fixador de papel e encaixe-guia para reglete nas laterais e 01 

reglete em plástico de alta qualidade com no mínimo 04 linhas e 

28 celas brailles. Acompanha um punção. Material resistente a 

UNID. 8 
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ferrugem. 

33 
Reglete em plástico de bolso para escrita em braille, 04 linhas e 28 

celas brailles. Reglete com encaixe para fita rotutadora.  
UNID. 8 

34 

Punção para escrita braille - punção tradicional para escrita com 

ponta em aço inoxidável, confeccionado em polipropileno e aço 

inoxidável. Acompanha tampa plástica para proteção da ponta. 

UNID. 14 

35 

Bengala para deficiente visual - confeccionada em alumínio, 

dobrável. Elástico de segurança fixado no cabo para prender a 

bengala ao pulso. Tamanho infantil. Cor da bengala de acordo 

com o grau da deficiência, a definir no ato do pedido. 

UNID. 4 

36 

Caderno pauta ampliadas - indicado para pessoas com baixa 

visão. Caderno com 100 folhas, tamanho a4. Encadernamento em 

espiral. Espaçamento entre as linhas maior do que nos cadernos 

convencionais. Caderno com alta qualidade e ótimo acabamento 

das folhas.  

UNID. 15 

37 

Comunicação visual em libras, tipo placas de sinalização para 

identificação de ambiente - com no mínimo 15 adesivos medindo 

aproximadamente 14 x 21 cm. Os adesivos possuem nome em 

português, libras e sua referida datilologia. Identificação das placas 

a definir no ato do pedido. 

UNID. 5 

38 
Dominó números e quantidades em libras - composto por 28 peças 

em mdf.  
UNID. 1 

39 Relógio de parede em libras - confeccionado em mdf. UNID. 3 

40 

Jogo Loto Libras - Contém 210 peças sendo: 10 placas 18 x 18 x 0,3 

cm com 50 ilustrações que representam palavras com 4 letras, ao 

lado de cada imagem há a representação da palavra na 

linguagem de sinais + 200 letras em MDF tamanho 2,5 x 3 x 0,3. 

Estimula o aprendizado da linguagem de libras e auxilia a criança 

a memorizar de forma lúdica o alfabeto. 

UNID. 2 

41 

Jogo bingo em libras 136 Peças - composto por 10 tabuleiros em 

mdf medindo aproximadamente 18 x 18 x 0,3 cm, 100 marcadores 

em EVA e 26 letras em EVA. 

UNID. 2 

42 

Jogo em libras palavras e sinais - composto por 60 peças em mdf, 

sendo 20 palavras do cotidiano, 20 representações referente as 

palavras em libras e 20 ilustrações. 

UNID. 2 

43 Quebra-Cabeça em libras – contém 52 peças em mdf. UNID. 2 

44 

Jogo em libras corpo humano - composto por 20 peças em libras e 

português e 01 tabuleiro formando uma espécie de bingo do corpo 

humano. 

UNID. 2 

45 
Jogo de tabuleiro montessori multiplicação e adição - 

confeccionado em mdf.  
UNID. 2 

46 
Bola de Futsal com Guizo. Bola indicada para a prática do futebol 

para deficientes visuais. Peso do produto: 410 – 440g. 
UNID. 8 
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Circunferência: 61 – 64 cm. Composição: PU. Com costura. 

47 

Quebra-cabeça progressivo – Contém 30 peças, sendo quatro 

quebra-cabeças progressivos que seguem uma sequência de 3, 6, 

9 e 12 peças. Material confeccionado em madeira. Temas 

variados.  

UNID. 3 

48 

Números ilustrados de encaixe - composto por 11 peças, sendo 10 

números e 01 base para encaixe. Peças confeccionadas em mdf 

ou madeira. 

UNID. 10 

49 
Jogo da memória – Contém 20 peças em braille de alto relevo, 

confeccionado em mdf, com texturas variadas. 
UNID. 3 

50 Dominó adaptado em braille - composto por 28 peças em mdf. UNID. 3 

51 
Alfabeto braille vazado - composto por no mínimo 15 peças em 

mdf com 06 círculos vazados e no mínimo 66 bolinhas de E.V.A. 
UNID. 5 

52 

Bingo em braille – Confeccionado em mdf, contendo no mínimo: 

60 peças, sendo 06 cartelas e 54 letras correspondentes as pedras. 

Pedras vazadas no sistema braille para encaixe nas cartelas 

correspondentes.  

UNID. 1 

53 

Jogo da velha adaptado em braille, composto por 10 peças de 

encaixe em mdf 01 tabuleiro para encaixe das peças. Peças 

medindo 15 x 15 cm aproximadamente. 

UNID. 1 

54 

Jogo de damas adaptado em braile – confeccionado em MDF, 

contendo 24 peças para encaixe e 01 tabuleiro com orifícios para 

encaixe das peças. 

UNID. 1 

55 

Jogo de trilha adaptado em braille - confeccionado em mdf, 

contendo trilhas em alto relevo e em cada intersecção um furo 

para encaixe das peças. Peças em cores claras e cores escuras. 

Acompanha uma bolsa em lona nas cores preta ou azul marinho e 

com alças para acomodar o tabuleiro, e duas bolas para as peças 

em separado, com parte frontal em cristal transparente. 

UNID. 1 

56 
Jogo educativo labirinto inteligente, confeccionado em madeira. 

Contém 01 tabuleiro e 20 placas com modelos de montagem. 
UNID. 3 

57 

Jogo pareamento de animais com imãs - tabuleiro magnético com 

pareamento de animais. 01 Peça de madeira magnética e 43 

peças magnéticas. 

UNID. 3 

58 
Jogo educativo números com pinos - composto por 10 números de 

0 a 9 e 45 pinos para encaixe. 
UNID. 5 

59 

Brinquedo Educativo Corpo Humano – Confeccionado em 

plástico. Manequim com modelo de tronco que se adapta à 

estrutura do corpo humano. Conjunto de brinquedo montados 

para os órgãos. 

UNID. 8 

60 

Jogo Educativo Quebra-Cabeça Superposto – contém 10 quebra-

cabeças em mdf, temas variados, tipo: seres vivos, vegetais, 

higiene pessoal, sequência lógica, entre outros. Tema a definir no 

UNID. 10 
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ato do pedido. 

61 

Carimbos pedagógicos Meios de Transporte – Contém 12 carimbos 

com cabo de PVC revestidos com borracha na parte inferior. Caixa 

de papel cartão com ilustrações dos desenhos dos carimbos na 

parte inferior. 

UNID. 1 

62 

Material pedagógico matemática financeira didático - kit 

composto por cédulas sem valor, fichas representando as moedas 

correntes, atividades de preço dos produtos, atividades de troco, 

atividades de comparação tipo: maior e menor, mais, menos, 

vezes e dividido. Contém 106 peças. 

UNID. 1 

63 

Brinquedo Educativo Balança Numérica – Contém 01 balança 

numérica matemática e 20 pesos de 10g. Balança com os braços 

com numeração de 1 a 10, onde cada número tem um pino para 

que seja colocado os pesos. 

UNID. 1 

64 
Brinquedo Educativo Sequência de Cores – Contém 01 tabuleiro 

com 12 peças coloridas, confeccionado em madeira. 
UNID. 1 

65 
Jogo educativo passeio pelas emoções – Composto por 01 

tabuleiro, 02 pinos e 01 dado. 
UNID. 1 

66 

Cubo Evolutivo Animais – Contém 03 cubos com tamanhos 

diferentes, confeccionados em espuma e revestidos em tecido 

com guizo interno. 

UNID. 1 

67 
Jogo educativo calcule brincando somar e diminuir – Contém 48 

peças. 
UNID. 4 

68 
Lousa mágica Infantil Digital - tela LCD, tablet infantil de escrever e 

desenhar, mínimo de 8.5 polegadas, portátil. 
UNID. 3 

69 
Argola plástica de agilidade funcional – kit com 12 unidades, 

material em pvc, dimensões de 40 cm de cada argola. 
UNID. 4 

70 
Caixinha de Números em Braille – Contém 10 peças em mdf com 

números do 0 ao 9. 
UNID. 2 

71 

Escorregador Pequeno – Rampa para bebê, tipo para piscina de 

bolinhas. Confeccionado em plástico. Altura aproximada de 90 

cm, Largura aproximada de 30 cm, Comprimento aproximado de 

150 cm. 

UNID. 1 

72 

Brinquedo didático Infantil Relógio de Encaixe em MDF - composto 

por 13 peças, sendo 01 relógio e 12 peças em formas geométricas 

enumeradas do 1 ao 12 para encaixe.  

UNID. 5 

73 
Brinquedo Pedagógico Formando Palavras – Contendo 24 fichas e 

112 letras em madeira. 
UNID. 6 

74 

Frutas e Vegetais de Encaixe – kit com 10 frutinhas de brinquedo, 01 

tábua e 01 faquinha. confeccionados em plástico, acompanha 

frutas e vegetais que se encaixam ao meio.  

UNID. 3 

75 
Carrinhos de Mão Infantil - Kit composto por 01 carrinho de compras 

infantil, 01 carrinho de bebê infantil e 01 carrinho de mão (carroça) 
UNID. 3 
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infantil. Material confeccionado em plástico. 

76 
Panelinhas Infantil - confeccionado em plástico, atóxico. Kit com 

no mínimo 04 peças de tamanho grande. 
UNID. 10 

77 

Kit Infantil Higiene Bucal Brinquedo Infantil (faz de contas) – contém 

01 dentadura que abre e fecha, 01 escova de dente, 01 pasta de 

dente, 01 espelhinho e outros acessórios de dentista. Material 

confeccionado em plástico.  

UNID. 4 

78 

Kit Médico Infantil Brinquedo Educativo (faz de contas) – 

confeccionado em plástico, contendo no mínimo 08 instrumentos 

de brinquedo e maletinha. 

UNID. 4 

79 
Kit limpeza Brinquedo Infantil - confeccionado em plástico, 

acompanha balde, vassoura, rodo, pá e carrinho. 
UNID. 4 

80 

Kit Ferramentas Mecânicas Brinquedo Infantil – Contém 16 peças 

em plástico, brinquedos como martelo, furadeira, serra, alicate e 

outros. 

UNID. 4 

81 Boneca Infantil 30cm - confeccionada em 100% vinil UNID. 3 

82 
Carrinho, tipo caminhão, com bloquinhos de montar lego, 

confeccionado em plástico. 
UNID. 14 

83 Bola infantil, tipo dente de leite, confeccionado em vinil UNID. 14 

84 
Mini Cozinha Completa Infantil – inclui 25 acessórios, como fogão, 

geladeira, forno e outros. 
UNID. 14 

85 
Jogo Encaixe Blocos – Contém 60 peças de tamanhos iguais, para 

montar e encaixar. 
UNID. 3 

86 
Jogo Encaixe Esferas – Contém 40 peças em formato de esferas 

unidas, para montar e encaixar. 
UNID. 3 

87 

Caderno de comunicação especial medindo aproximadamente 

35 x 30 cm, confeccionado em bagum, capa em tecido com 

impressão, 12 figuras medindo 12 x 12 cm em lona com impressã 

digital 

UNID. 2 

88 

Guia de tarefas diárias - jogo composto por 10 figuras em lona com 

impressão digital medindo aproximadamente 20 x 15 cm e 10 

figuras em lona com impressão digital medindo aproximadamente 

15 x 15 cm. Um painel medindo aproximadamente 85 x 50 cm 

confeccionado em bagum e lona com impressão digital 

UNID. 2 

89 

Tapete pareamento de sombras - jogo composto por 01 tapete em 

tecido com impressão medindo aproximadamente 1,20 x 1,20 

metros e imagens medindo aproximadamente 25 x 25 cm em 

tecido com impressão e bagum preenchido de espuma 25 x 25 x 3 

cm. 

UNID. 2 

90 

Alfabeto em libras e braille composto por 26 cartelas de tecido 

com impressão e fundo em bagum preenchido de isomanta, 

cartelas medindo aproximadamente 22 x 18 cm com ilhós para 

fixar. 

UNID. 2 
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91 
Quebra-cabeça de Animais – Composto por 06 peças em MDF, 

pintadas e serigrafadas. 
UNID. 2 

92 
Fantasia de palhaço tamanho adulto, fabricada em malha e cetim 

coloridos, chapéu em lantejoulas e espuma e sapatos em bagum. 
UNID. 2 

93 
Fantasia boneca emília tamanho adulto, fabricada em tecido e 

feltro com peruca em lã 
UNID. 2 

94 

Ventríloquo combate ao abuso sexual infantil menino, medindo 

aproximadamente 92 x 60 cm, cabeça feita em espuma revestida 

de malha, corpo em tecido e malha preenchido de fibra, seu traje 

possui uma camisa e calça de tecido, sapatos de bagum, pontos 

espalhados para colagem de círculos em eva e velcro nas cores 

verde, amarelo e vermelho 

UNID. 2 

95 

Ventríloquo combate ao abuso sexual infantil menina, medindo 

aproximadamente 92 x 60 cm, cabeça feita em espuma revestida 

de malha, corpo em tecido e malha preenchido de fibra, seu traje 

possui uma camisa e calça de tecido, sapatos de bagum, pontos 

espalhados para colagem de círculos em eva e velcro nas cores 

verde, amarelo e vermelho. 

UNID. 2 

96 
Alfabeto em Braille - Contém 27 peças em mdf, com alfabeto 

completo do A ao Z no sistema de braile.  
UNID. 4 

97 

Vocalizador leve e robusto, marca de referência gotalk: 

capacidade de gravar e reproduzir 45 mensagens através de 9 

teclas grandes dispostas em 5 níveis de gravação. Possui ainda 3 

teclas dedicadas para mensagens principais, que permanecem 

constantes mesmo quando as demais trocam de nível. 

Características: doze teclas de mensagem; cinco níveis de 

gravação; nove minutos de gravação total (12 segundos por 

mensagem); gravação estendida no nível 5; colmeia integrada ao 

corpo do aparelho; possui guarda-pranchas embutido no corpo do 

aparelho; dimensões do aparelho: 31 x 23 x 2,5 cm; peso: 650 g; 

alimentação: 2 pilhas pequenas tipo aa. 

UNID. 3 

98 

Botão vocalizador para especificações de sim e não - dispositivo 

de comunicação alternativa de mensagem para gravação. 

Podem ser usados como sugestões auditivas para delinear etapas 

ou instruções. Inclui bateria de lítio. 

UNID. 2 

99 

Jogo de combinações cerebrais - brinquedo educativo 

pedagógico para treino cerebral, contendo 87 peças, sendo 16 

fichas, 01 caixa de madeira com base projetada para posicionar 

as esferas e 70 esferas coloridas. Dimensões aproximadas de 6 x 19 

x 19 cm (c x l x a). 

UNID. 2 

100 Adaptador Aranha-mola - Tamanho de 8 x 8 cm.  UNID. 12 

101 Linhas Vazadas Painel Psicomotor - confeccionado em mdf.  UNID. 2 

102 Jogo da velha - confeccionado em mdf, pintura atóxica. UNID. 4 
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103 

Jogo Quebra-Cabeça Evolutivo. Composto por 06 kits, com 24 

jogos de quebra-cabeça, totalizando 122 peças, cada jogo com 

04 estágios de evolução.  

UNID. 6 

104 
Cubo didático. Acompanha números e peças com formas 

geométricas para encaixar. Contém 18 peças para encaixe. 
UNID. 2 

105 
Bloco de Encaixe Vertical. Confeccionado em madeira. Contém 

25 peças em formatos diferentes. 
UNID. 26 

106 

Máquina de escrever em Braile. Constituída de 9 teclas, sendo uma 

tecla de espaço, uma tecla de retrocesso, uma tecla de avanço 

de linha e 6 teclas correspondentes aos pontos. Capacidade de 

escrever entre 23 a 25 linhas e 42 colunas, utilizando o papel A4. 

Peso aproximado: 4,7kg. Inclui: Manual do usuário. Dimensões 

aproximadas: Comprimento: 31,5cm; Largura: 23,5 cm; Altura: 14,5 

cm. 

UNID. 1 

107 
Blocos de Construção. Brinquedo com 50 peças em madeira de 

tamanhos e formas variadas. 
UNID. 3 

108 

Alfabetização em libras – alfabeto em libras confeccionado em 

mdf, com 78 peças encaixadas em três partes, sendo 26 peças 

relacionadas a letra, 26 peças relacionadas ao sinal 

correspondente na linguagem de sinais e 26 peças referente a 

figura que corresponde a cada letra apresentada. 

UNID. 4 

109 

Alfabeto Ilustrado - composto por figuras, letras e palavras que se 

encaixam entre si. Composto por 75 peças. Confeccionado em 

mdf. 

UNID. 12 

110 Esquema Corporal. Contém 20 peças, confeccionado em mdf. UNID. 2 

111 

Teclado expandido e programável em seu layout (atividades de 

matemática ampliadas) - 85 teclas grandes e coloridas, teclas de 

função f1 a f12, Caracteres com impressão ultra grande nas teclas, 

design a prova de respingos, conexão usb, compatível com MAC 

ou Windows Vista, XP, W7 ou superior, padrão abnt2 

UNID. 2 

 

1.2. Os itens objeto do registro de preços não se enquadram como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto Municipal nº 39/2023. 

1.3. Os itens objeto do registro de preços são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  

 

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato 

da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 



 
 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO IPANEMA 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PÚBLICOS 
 

 

Processo nº 07.25.0006/2024 

Pregão Eletrônico n° 30/2024-SRP  Pág. 10/18  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação do registro de preços e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DO OBJETO A SER REGISTRADO 

 

4.1. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, dentro do 

prazo e no local informado pela administração;  

4.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 16 do Código do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

4.3. A CONTRATADA deverá substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os produtos com avarias ou defeitos; 

4.4. A CONTRATADA deverá atender prontamente as necessidades da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

4.5. A CONTRATADA deverá comunicar à administração, no prazo de máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

4.6. A substituição de materiais só deverá ocorrer por outro produto com qualidade igual ou 

superior, anteriormente informado através de documentação comprovando todos os dados 

necessários e só podendo ser aceito mediante aprovação da CONTRATANTE; 

4.7. Os produtos ofertados deverão atender a referência de mercado, utilizando marcas nacionais 

e focar em produtos que sejam regulados pelo INMETRO; 

4.8. Poderá ser aprovado variações nas especificações, para adequação aos padrões de cada 

fabricante, desde que configure melhoria de qualidade em relação às especificações 

originais. 

 

Subcontratação 

 

4.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação 

 

4.10. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados da solicitação, em remessa 

especificada no referido pedido.  

5.2. Os produtos vencidos pela CONTRATADA deverão ser entregues no seguinte endereço: 

Avenida Dr. Otávio Cabral, 668, Bairro Monumento, CEP 57.500-000, no município de Santana do 

Ipanema – Alagoas, conforme horário de expediente: Segunda à Sexta, das 08h às 17h. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A fiscalização e gestão contratual será excedida pela servidora: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA 

MELO, Diretora do Sistema de Gestão Pedagógica, CPF nº 019.354.724-45, a quem competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

6.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.6.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

 

6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

6.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato.  
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento do Objeto 

 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 10 (dez) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação 

 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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a) o prazo de validade; 

 

b) a data da emissão;  

 

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

 

d) o período respectivo de execução do contrato;  

 

e) o valor a pagar; e  

 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

 

Prazo de pagamento 

 

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

 

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

 

Exigências de habilitação 

 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro 

de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.22. Certidão negativa de falência ou insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

8.23. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

8.24. I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

8.24.1. II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

8.24.2. III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

8.25. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que ateste a boa situação 

financeira do licitante, conforme o índice exigido no termo de referência. 

8.26. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices, deverão 

comprovar o capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total ofertado 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

8.28. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 

 

Qualificação Técnica 

 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
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8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

8.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.30.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

8.30.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) 

ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas.  

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 

Contrato. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Santana do Ipanema/AL. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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